
 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de Repúdio ao Ministro de Estado da 

Justiça e Segurança Pública, Sr. Flávio Dino de 

Castro e Costa, por entrevista dada a canal de 

televisão. 

 

Os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 380/2023, 

de autoria do Deputado Federal Gilvan da Federal (PL-ES), com a subscrição dos 

deputados Sargento Gonçalves, Capitão Alden, Rodolfo Nogueira, Delegado Caveira, 

Delegado Paulo Bilynskyj, Alberto Fraga, Osmar Terra, Sargento Fahur, Coronel Assis, 

Coronel Telhada, Delegado Ramagem e Coronel Ulysses, aprovaram na reunião 

deliberativa realizada em 24 de outubro de 2023, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr. Flávio Dino de Castro e Costa, 

por entrevista dada a um canal de televisão, ocasião em que proferiu a seguinte frase: 

“Ser contra o Bolsonarismo, contra o fascismo, contra a extrema direita. Fui juiz, julguei 

traficante de droga, julguei assaltante de banco. Era juiz criminal, fui deputado federal, 

fui governador chefiando a polícia, as polícias estaduais, enfrentando situações difíceis 

no sistema penitenciário, no enfrentamento a criminalidade de modo geral. Sou Ministro 

da Justiça, nada é mais perigoso por conta da violência dessa gente, violência que você 

vê desde o olhar...”. É inadmissível tal fala, pois busca propagar o ódio contra as pessoas 

simpatizantes do ex-Presidente Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 26 de outubro de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239488681500


